
PROJETO DE tEt No 0t rl2O22

Emento: DÍspõe sobre outorízoçÕo oo Chefe
do Poder Executivo Municipol poro repossor o
percentuol de ó0%, (sessento por cento) dos
volores do Precotório, no formo do
julgomento do ADPF 528, referente oo
Processo Judiciol origÍnório no 00093,I8-
50.200ó.4.05.8300, e Precotório no A325982-
ffi.2024.4.05.0000 decorrente dos diferenços
do Volor Mínímo Anuol por Aluno {VMAA) do
tUNDEF, fixo critéríos poro pogomenio oos
profissionois do mogisiério do rede públíco
municipol de ensino e dó outros provÍdêncios.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO-PE, no uso dqs otrÍbuiçÕes legois,
submete à oprecioçÕo do Cômoro de Vereodores, o seguinte projeto de
Lei:

Art. 1o. Fico outorizodo o Chefe do Poder Executivo Municípol o repossor o
volor equivolente oo percentuol de ó0% (sessento por cento) dos volores
oriundos do Processo Judiciol no Processo Judiciol n" 000931B-
50.2AA6.4.05.8300, Precoiório no 0325982-fi.2A20.4.05.0000. excluindo os juros
morotórÍos, no formo do julgomenio dq ADPF r'to 528, decorrente dos
diferenços do Volor Mínimo Anuol por Aluno (VMAA) do FUNDEF, oos
profissionois otivos, inotivos e pensionistos do mogistério do rede públlco
municipol de ensino de Condodo, o título de obono no formo estobelecido
nesto LeÍ.

§ I o. O volor objeio do presenie Lei é oriundo do oçõo judiciol de cobronço
movido pelo MunÍcípio em foce do UniÕo, em virtude do insuficiêncio dos
depósitos o título de complementoçõo do FUNDEF, tendo em visto o seu
reposse o menor devido oo Município de Condodo.
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§ 2o. A outorizoçõo previsto no coput viso oiender o fi

destinoçÕo origÍnório dos recursos do FUNDEF, especiolmente
gorontÍr o percentuol de ó0% {sessento por cento) dos ve
profissionois do mogistério, corolórios do princípio do v
mogistério, prevÍsto no ofi.2A6, V. do ConstÍtuiçÕo Federol.
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CAPíTUTO II

DOS BENEFICIÁRIOS E DO§ CRITÉilOS

Àrt. 2o. O recurso de que troto esto Lei teró como benefíciórios todos os
profissionois do mogistérío do educoçõo bósico do rede munÍcipol de
ensÍno de Condodo, do período compreendido entre I o de junho de 2001 o
0l de dezembro de 200ó, otívos, inotivos. controtodos por excepcionol
ínteresse pÚblico, os oposeniodos e folecidos, estes últimos representodos
por seus herdeiros.

§ l'. Seró obedecido o critérío de tempo de serviço no cólculo individuol de
codq beneficiório;

§ 2o. Demois critérios e diretrizes poderÕo ser estobelecÍdos medionte
Decreto do Poder Executivo Municipol.

CAPíTULO III
DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 3o. O volor do obono o ser pogo oos servidores, ex-servidores e
beneficiórios seró reolizodo mediqnte tronsferêncio boncório, no conto
boncório vÍnculodo à Folho de Pogomento em coso de servidores com
vínculo otÍvo, e no cqso de oposentodos, inoÍivos, oqueles que nõo tenhom
mois vínculo jurídico com o município e os herdeíros, no(s) conto(s)
indicodos pelos beneficiórios.

§ 
'lo - O pogomento do obono seró reolizodo, preferenciolmente, medionte

folho de pogomento suplementor, em se trotondo de servidores públicos.
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comprovor o condiçÕo de
comprovondo o condiçõo
judiciol, quondo poderÕo

CAPíTUIO VI
DA§ DTSPOSTÇOES GERAIS
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§ 2o - Os herdeiros do servidor folecido deverõo
dependente otrovés do INSS ou FUNPRECON ou
de inventorionte, ou oindo, oirovés de olvorÓ
receber os volores correspondentes.
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Arl.4o. A Comissõo especiol criodo poro ocomponhomento de oplicoçoo
dos recursos oriundos do precotório do FUNDEF, seró responsóvel pelo
levontomento de todos os dodos de identificoçõo dos beneficiórios, tempo
de serviço, cqrgo horório, visondo o eloboroçôo de listogem preliminor e
posterior folho de pogomento suplementor e/ou ordens de pogomento.

Porógrofo único - Poro o cumprimenio do disposio no coput, os membros
do comíssÕo terÕo omplo e irrestrÍto ocesso às folhos de pogomentos do
Secretorio de Educoçõo do Município de Condodo, relocionodos oo
período de junho de 2001 o dezembro de 2OOó.

Arl. 5o. Os trobolhos, fixoçÕo de tempo de serviço e porventuro cólculos
formolÍzodos de que troto o ortigo onterior, serõo submetidos oo Chefe do
Executivo Munícipol em formo de relotório fÍnol, que iró fozer homologor ou
devolver poro eventuois correçÕes e/ou revisÕes e opós publicoró q lísto
oficiol de beneficiórios no Diório Ofíciol do Município, ossÍm como no
pógino Oficiol do município, no lnternet.

Porógrofo único - No hipotese de impugnoçõo ou questionomento, o
Município teró o prazo de 03 (três) diqs úieis poro julgomento e publicoçÕo
do reloçôo definitivo dos beneficiórios do obono do precotório do FUNDEF.

Art. 6o. O reposse outorizodo por esto Lei:

l- Possui noiurezo de obono;

m

quoisquer efeitos

décimo terceiro

Porogrofo Primeiro - O pogomento serÓ feito em Único porcelo.

Art. 7o. Os cosos omissos serõo resolvidos e solucionodos pelo Comissôo ou
pelo Chefe do Poder Executivo Municipol.

Art. 8o. As despesos decorrentes do execuçõo desto Lei correrôo Ô conto
dos dotoções próprios.

Art. 9o. Nos cosos de nõo compcrecimenio ou hobilitoçÔo de
o volor seró reservodo em conto remunerodo, por um perí
onos.
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ll - Nõo
legois;

lll - Nõo
solório e

se incorporo o remuneroçÕo do servidor poro

é considerodo paro efeitos do pogomento do
fériqs.
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Porógrofo único - Apos o prozo informodo no coput, o recurso serÓ
incorporodo oo erório.

Art. 10. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo. revogodos os
disposições em conÍrório.

Condodo -

oa Srve
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COilDArcfif»
GÜVERNO MUNICIPÂL

É pe ropos Nús

JUSTTFTCAT|VA AO PROJETO DE LEt No O19/2422

Senhor Presidente, Sr(o)s. Vereodores:

Tenho o honro de encqminhor o Vosso Excelêncio, o fim de ser
submetÍdo oo exome e deliberoçÕo desso Egrégio Cômoro, o incluso
Projeto de Leí que dispÕe sobre outorizoçõo oo Chefe do Poder Executivo
Munícipol poro repossor o percentual de 60%, (sessento por cento) dos
volores do Precotório, no formo do julgomento do ADPF 528, referenfe oo
Processo Judiciol origínorio no 0009318-50.200ó.4.05.8300, e Precoiório no

A325982-63.2A2A.4.05.0000 decorrente dos diferenços do Volor MínÍmo Anuol
por Aluno (VMAA) do FUNDEF, fixo critérios poro pogomento CIos
profÍssionois do mogístério do rede público municipol de ensino e dó outros
providêncÍos.

O presente projeto de lei foi precedido de omplo debote com os
profissionois do educoçÕo e sindicoto do cotegorio e objetivo osseguror
oos profissionois do educoçõo o direito oo reposse no percentuol de ó0%
(sessento por cento) dos vqlores recebidos pelo Município em decorrêncio
dos diferenÇos no volor onuol por oluno, oriundo do oçõo judicÍol de
cobronço movido pelo Município de Condodo.

É de se desiocor que opesor de os recursos estorem disponíveís desde
o ono possodo, esiovo se oguqrdondo o julgomento do ADPF 528 pelo
Supremo Tribunol Federol. Nesso toodo, o SIF decidiu que poro oqueles
municípios que tenhom recebido os recursos ontes do promulgoçõo do Lei

no 14.057/2A2A e Ernendo Constitucionol no I l4/2A21 o distribuiçõo dos ó0%
oos professores ero FACULTATIVA.

De todo formo, pelo compromisso ossumido com o cotegorÍo, e nôo
hovendo quolquer ilegolidode nesse pogomento, é compromisso do
gestõo, o que se moteriolizo por esse projeto de lei.

Nouiro sentído, jó foi publiccdo levontomento de todos os dodos de
identificoçõo dos beneficiórios, visondo o eloboroçÕo de listoge
que seró dodo omplo divulgoçõo. inclusive sobre o possibÍlid
profissionol que trobolhou à époco de 0,l.0ó.200.l o 0,l.12.2406
do referido listo e poder comprovor suo ínclusõo.
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Além dlsso, ressoltomos que o reposse outorizodo por esto Cômqrq de
Vereodores possui noturezo de obono e, por conseguÍnte, nõo tem
noturezo remunerotorio e nÕo se incorporo o remuneroçÕo do servidor poro
quoisquer efeiios.

Sem mois poro o momento e certos de conÍormos com o opoío dos
senhores vereodores no oprovoçõo do referido projeto, reiteromos votos de
elevodo estimo e consÍderoçôo.

Gobinete do Prefeito do Condodo m 0ó de seiembro de 2022.
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